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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 

CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015
   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 064, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal nº 1298 de 16/12/2021. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 870.530,67 (Oitocentos e setenta mil, quinhentos e trinta reais, 

sessenta e sete centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

     GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.200,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 4.4.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.560,00 

 

     SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.93.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇ 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.541,00 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE 2.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 473.800,00 

 

     SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.04 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAF 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 296,00 

 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO D 2.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 34.007,40 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 2.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 26.205,96 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO 2.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 2.045,20 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 2.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 2.747,20 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FUN 2.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 5.533,58 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVICO  2.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 2.484,60 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRA 2.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 5.054,20 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.30.04 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAF 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 9.840,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 1.940,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.04 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAF 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 12.120,00 

 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.04 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAF 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 80,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.14.14 DIARIAS NO PAIS 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 4.840,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.30.04 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAF 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 80,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 500,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.40.06 LOCACAO DE SOFTWARE 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 5.000,00 

06.01 10.303.0013.2.0035 3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO 1.211.0002.0000 - SAUDE - CTPDA FA 76.360,00 
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     SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.311.0014.0000 - FNAS PAEFI - MSE 1.768,59 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE 2.311.0003.0000 - FNAS CRAS 19.400,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE 2.311.0006.0000 - FNAS IGDBF - BOL 19.400,00 

 

     SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AU 1.530.0000.0000 - TRANSF DA UNIÃ 25.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.04 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAF 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 620,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.39 MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCU 1.530.0000.0000 - TRANSF DA UNIÃ 16.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 4.4.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.795,00 

 

     SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 27.813.0022.2.0059 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 33.010,00 

 

     SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AU 1.520.0018.0000 - CV SEAMA BARRA 10.000,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AU 2.520.0018.0000 - CV SEAMA BARRA 2.597,94 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE 2.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 68.704,00 

     TOTAL DOS ACRÉSCIMOS                                                                                                  R$       870.530,67 

 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos 

termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 198.550,59 (Cento 

noventa e oito mil, quinhentos e cinquenta reais, cinquenta e nove centavos), do provável excesso de arrecadação, nos termos 

do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e do 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo 

Primeiro, inciso I no valor de R$ 661.980,08 (Seiscentos sessenta e um mil, novecentos e oitenta reais, oito centavos) conforme 

segue: 

 

     GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AU 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.200,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.560,00 

 

     SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0006 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.541,00 

 

     SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 04.182.0003.2.0008 3.3.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PE 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 296,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 4.4.90.52.48 VEÍCULOS DIVERSOS 1.530.0000.0000 - TRANSF DA UNIÃ 25.000,00 

 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.39.72 VALE-TRANSPORTE 1.113.0001.0000 - FUNDEB 40% 11.780,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.39 SERVICOS DE CONFECÇÃO SELOS CON 1.111.0003.0000 - MDE PRE 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PE 1.111.0003.0000 - MDE PRE 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E 1.111.0003.0000 - MDE PRE 2.100,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.61 SEGUROS EM GERAL 1.111.0003.0000 - MDE PRE 4.020,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS A 1.111.0003.0000 - MDE PRE 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.93.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇ 1.111.0003.0000 - MDE PRE 3.000,00 

 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 5.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.36.08 RESIDÊNCIA MÉDICA 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 76.360,00 

06.01 10.301.0012.2.0033 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 500,00 

06.01 10.301.0016.2.0044 3.3.90.14.14 DIARIAS NO PAIS 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 1.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0044 3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 1.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0044 3.3.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PE 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 1.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0044 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 1.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0044 4.4.90.52.42 MOBILIARIO EM GERAL 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPO 1.000,00 

 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.3.90.30.22 MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.311.0014.0000 - FNAS PAEFI - MSE 1.768,59 
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     SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.795,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULO 1.530.0000.0000 - TRANSF DA UNIÃ 16.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.47 SERVICOS DE COMUNICAÇÃO EM GERA 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 620,00 

 

     SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 27.813.0022.2.0058 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE 1.001.0000.0000 - REC O RDINÁRIOS 33.010,00 

     TOTAL DE REDUÇÕES                                                                                                              R$         198.550,59 

     EXCESSO                                                                                                                           R$           10.000,00 

     SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR                 R$         661.980,08 

     SOMA                                                                                                                           R$         870.530,67 

 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 04 de abril de 2022. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 071, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando a necessidade de regularizar o funcionamento do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Atílio Vivacqua, 

em atendimento ao disposto na lei 1.156/2017; 

 

Considerando a necessidade de regulamentar o inciso VIII, art. 2° da lei 1.156/17, disciplinando sobre a escolha de seus 

membros, a fim de promover eleição paritária no Conselho de Cultura; 

 

Considerando ainda a Lei Municipal nº 1.258/2020; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I - DA NATUREZA E DA FINALIDADE - 

 

Art. 1º - O presente Regimento tem por finalidade estabelecer normas e disciplinar as atividades e o funcionamento do Conselho 

Municipal de Políticas Culturais - COMCULT no âmbito do município de Atílio Vivacqua, visando à adequação de suas ações aos 

objetivos para os quais foi instituído. 

 

Parágrafo Único - Este Regimento Interno, como qualquer outra decisão normativa do Pleno do COMCULT, deverá ser 

publicado no Órgão Oficial de Comunicação do Município. 

 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Cultura - COMCULT, criado pela Lei nº 1.156, de 28 de março de 2017, é órgão deliberativo, 

normativo, fiscalizador e consultivo da Administração Municipal no setor cultural, sendo regido pelo presente Regimento Interno. 

 

Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal de Cultura - COMCULT: 

 

I. Emitir prévio parecer sobre: 

a) O plano anual de trabalho dos órgãos municipais da Cultura. 

b) As diretrizes gerais relativas aos incentivos municipais à Cultura e as normas da política cultural do Município. 

c) Apresentar, discutir e dar parecer sobre projetos que digam respeito à produção, ao acesso e à difusão cultural; à 

memória sociopolítica, artística e cultural do Município.  

d) Os eventos que, a partir de proposta dos dirigentes municipais da Cultura, devam compor o calendário cultural do 

Município.  

e) Os projetos para realização de grandes eventos, oriundos da iniciativa privada, que venham a utilizar equipamentos 

ou logradouros públicos que possam influir na cultura local.  

f) Questões de natureza cultural que lhe sejam submetidas pelos dirigentes municipais da Cultura.  

g) Estimular a democratização e a descentralização das atividades de produção e difusão culturais no Município, 

visando garantir a cidadania cultural como direito de acesso e fruição dos bens culturais, de produção cultural e de 

preservação da memória histórica, social, política e artística.  
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h) Garantir a continuidade dos projetos culturais de interesse do Município, independente das mudanças de Governo 

e/ou de seus secretários.  

i) Emitir parecer sobre questões referentes às Propostas de obtenção de recursos, distribuição orçamentária e 

estabelecimento de convênios com instituições e entidades culturais.  

 

II. – Funcionar como última instância recursal administrativa nas decisões definitivas que envolvam projetos submetidos 

aos incentivos municipais para a Cultura.  

III. – Manter cooperação e intercâmbio com os demais Conselhos de Cultura dos Municípios, dos Estados e da União.  

IV. – Certificar, mediante provocação, a importância de projetos e atividades culturais originários do Município.  

V. – Propor aos órgãos de Cultura:  

a) Inserção de atividades nos planos de governo;  

b) Redirecionamento de políticas públicas;  

c) Resoluções, atos ou instruções regulamentares necessárias ao pleno exercício da atividade cultural, bem como 

modificações ou supressões de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades da cultura.  

 

VI. – Opinar na esfera do Poder Executivo Municipal ou, quando solicitado, do Poder Legislativo Municipal, sobre projetos 

de lei que se relacionem com a Cultura ou adotem medidas que possam ter implicações nesta área.  

VII. – Examinar e emitir parecer às contas que lhe forem apresentadas referentes aos planos e programas de trabalhos 

realizados com recursos do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura  

VIII. – Elaborar e aprovar seu regimento interno. 

 

CAPÍTULO II - DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 4º - O COMCULT é órgão paritário, constituído de 10 (DEZ) membros TITULARES e 10 (DEZ) membros suplentes, 

representantes do Poder Público e da Sociedade Civil. 

 

§ 1º - Terão assento no COMCULT, como representantes do Poder Público: 

 

I. 01 representante da Secretaria de Cultura e seu respectivo suplente; 

II. 01 representante da Secretaria de Assistência Social e seu respectivo suplente; 

III. 01 representante da Secretaria de Educação e seu respectivo suplente; 

IV. 01 representante da Secretaria de Agricultura ou Meio Ambiente e seu respectivo suplente; 

V. 01 representante da Câmara Municipal e seu respectivo suplente; 

 

§2º - Terão assento no COMCULT, como representantes da sociedade civil: 

 

I. - 01 (um) representante da classe de arquitetura, patrimônio material e imaterial e seu respectivo suplente; 

II. - 01 (um) representante da classe de artesanato e seu respectivo suplente; 

III. - 01 (um) representante da classe de artes cênicas: teatro, dança e música e seu respectivo suplente; 

IV. - 01 (um) representante da classe de artes visuais, artes plásticas, literatura e acervo e seu respectivo suplente; 

V. - 01 (um) representante de instituição religiosa regulamentada que desenvolva ações culturais no âmbito do 

município de Atílio Vivacqua e seu respectivo suplente; 

 

§ 3º - Os membros eleitos do COMCULT terão um mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução sucessiva conforme art. 

3° da lei 1.156/2017 e suas disposições.  

 

§ 4º - O desempenho da função do membro do CONCULT é considerado de interesse público relevante e não será remunerado. 

 

CAPÍTULO III - DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 5º - Os representantes governamentais serão indicados pelo Poder Público e poderão ser substituídos, quando 

representarem o governo ou entidade responsável pela sua indicação, a qualquer momento. 

 

Art. 6º - Os representantes da sociedade civil que terão assento no COMCULT, de conformidade com o prescrito no art. 4º, 

§2º, serão eleitos: 

 

§ 1º - As eleições ocorrerão em conformidade com edital próprio para esse fim, que disciplinará os prazos e as formalidades 

necessários, bem como as datas e procedimento eleitoral. 

 

§ 2º - Poderão integrar o COMCULT, concorrendo às vagas de que trata o art. 4º, § 2º, as pessoas previamente cadastradas 

na Secretaria Municipal de Cultura, atendendo os seguintes requisitos: 

 

I. Preencher formulário próprio com dados pessoais e indicação de uma área que deseja representar; 

II. Ser domiciliado no Município de Atílio Vivacqua, comprovando residência de, no mínimo, dois anos; 

III. Anexar ao formulário currículo pessoal informando sua formação e/ou experiência profissional na área específica. 

 



 
Quinta-Feira, 28 de Abril de 2022 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed. 506 | Página 5 de 17 

 

 

§ 3º - Os interessados em integrar o COMCULT, concorrendo às vagas de que trata o art. 4º - § 2º, na condição de 

representantes de entidades privadas que desenvolvam atividades culturais, deverão se inscrever previamente na Secretaria 

Municipal de Cultura, atendendo os seguintes requisitos: 

 

I. Comprovar sede e atuação na área cultural de, no mínimo, dois anos no Município de Atílio Vivacqua; 

II. Anexar ao formulário próprio requerimento da entidade indicando o seu representante no processo de escolha dos 

conselheiros. 

III. Se representante de entidade religiosa, apresentar anuência do líder religioso por escrito; 

IV. Se representante de coletivo/grupo cultural formal ou informal, apresentar declaração de anuência do grupo; 

V. Se representante de associação, fundações e demais entidades juridicamente formalizadas, apresentar anuência 

da diretoria. 

 

§ 4º - A escolha dos conselheiros far-se-á por eleitores previamente cadastrados na Secretaria de Cultura, os quais deverão 

para este fim preencher os seguintes requisitos: 

 

I. Para votar no representante da classe cultural escolhida:  

a) Comprovação de residência no Município de Atílio Vivacqua de, no mínimo, dois anos;  

b) Declaração de atuação na área cultural escolhida. 

 

II. Para votar no representante das instituições religiosas:  

a) Cadastramento de um representante por entidade, mediante apresentação de requerimento da mesma;  

b) A entidade cadastrada como eleitora deverá comprovar sede e atuação cultural no Município de Atílio Vivacqua 

de, no mínimo, dois anos. 

 

§ 5º - O candidato a conselheiro já cadastrado, poderá também requerer o seu cadastramento como eleitor, desde que 

preenchidas as condições estabelecidas no parágrafo anterior. 

 

§ 6º - O conselheiro será eleito por maioria simples dos votos. 

 

§ 7º - Havendo empate entre candidatos a um assento no CONCULT, será convocada nova eleição para o representante da 

área cultural, observando as seguintes condições:  

 

I. A nova eleição acontecerá em prazo não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do resultado da primeira 

eleição; 

 

II. Serão convidados a votar somente os eleitores inscritos na primeira eleição para a área específica do conselheiro 

a ser eleito. 

 

§ 8 - Realizada a nova eleição e persistindo o empate entre os candidatos, será escolhido conselheiro aquele que tenha 

comprovado maior tempo de atuação na área cultural e, se mesmo assim permanecer inalterada a situação dos candidatos, a 

escolha se dará mediante sorteio. 

 

§ 9 - Não havendo candidato inscrito para representante da área ou entidade, os demais conselheiros eleitos da sociedade civil 

formalizarão convite a um dos eleitores inscritos da área para ocupar a respectiva vaga. 

 

Art. 7º - Para os fins previstos no art. 6º deste Regimento Interno, será formada uma comissão eleitoral, que funcionará, com 

representantes governamentais e da classe artística, com o objetivo de acompanhar o processo de cadastramento de candidatos 

a conselheiros e eleitores, e também a eleição dos conselheiros. 

 

§ 1º - A comissão criada deverá aprovar texto de convocação para publicação no órgão oficial estabelecendo: 

 

I. Os prazos para cadastramento dos candidatos a conselheiros e dos eleitores nos respectivos Fóruns específicos 

de cada área; 

II. Os documentos a serem apresentados pelos candidatos a conselheiros e eleitores; 

III. O local, dia e horário para a eleição; 

IV. Outras providências necessárias para conclusão do processo eleitoral. 

 

§ 2º - Competirá à comissão eleitoral, assessorada pela Secretaria Executiva, concluir todo o processo de cadastramento, 

eleição e divulgação dos resultados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 

CAPÍTULO IV - DA ESTRUTURA E DOFUNCIONAMENTO 

 

Art. 8º - São Órgãos do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT: 

 

I. Pleno; 

II. Diretoria Executiva: 1. Presidente; 2. Vice-Presidente; 3. 1º Secretário; 4. 2º Secretário;  

III. Comissões Especiais 
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Art. 9º - O COMCULT contará com uma Secretaria Executiva vinculada Fundo Municipal de Cultura competindo à mesma dar 

suporte operacional às suas atividades regulares. 

 

Art. 10 – O Fundo Municipal de Cultura disponibilizará os recursos para instalação e funcionamento do Conselho Municipal de 

Cultura, propiciando os meios para a eleição dos membros representantes. 

 

CAPÍTULO V - DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Art. 11 - A Diretoria Executiva é integrada por Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, eleitos na forma 

deste Regimento Interno. 

 

§ 1º - A Diretoria Executiva terá mandato de 12 (doze) meses, podendo seus integrantes ser reeleitos para um segundo 

mandato consecutivo. 

 

§ 2º - A Diretoria Executiva será paritária e a Presidência do Conselho será exercida, necessariamente, pelo(a) Secretario(a) 

Municipal de Cultura, conforme §3° da lei 1.156/17. 

 

§ 3º - Somente os membros titulares do COMCULT poderão ser eleitos para os cargos previstos no caput deste artigo. 

 

§ 4º - A chapa deverá ser composta por Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários. 

 

Art. 12 - A eleição da Diretoria Executiva, será realizada em sessão extraordinária convocada para esse único fim, com o 

quórum mínimo de 2/3 de seus membros TITULARES. 

 

§ 1º - Será eleita a chapa que tiver a maioria simples dos votos (metade mais um), dos presentes, eleita em voto secreto. 

 

Art. 13 - O processo de eleição da Diretoria Executiva deverá ser concluído, com um prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes 

do término do mandato em exercício. 

 

Art. 14 - A posse da Diretoria Executiva ocorrerá em Reunião Extraordinária convocada para esse fim. 

 

CAPÍTULO VI - DO PLENO 

 

Art. 15 - O Pleno é a unidade de deliberação em última instância do COMCULT, nele tendo direito a voz e votos os membros 

titulares. Os suplentes votam apenas na ausência dos respectivos titulares, conforme disposto neste Regimento Interno. 

 

Art. 16 - Compete ao Pleno: 

 

I. Eleger a Diretoria Executiva, composta de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários na forma 

deste Regimento Interno; 

II. Cumprir e fazer cumprir as Leis e este Regimento Interno, zelar pela presteza, transparência e seriedade dos 

trabalhos do Conselho; 

III. Tomar todas as decisões definitivas e finais do Conselho, em especial as que versarem sobre matéria tratada pelos 

meios previstos neste Regimento Interno e forem apresentadas pelos Conselheiros, fazendo-as encaminhar, junto 

ao Presidente, para os seus devidos efeitos; 

IV. Escolher os membros da Comissão Eleitoral; 

V. Autorizar o Presidente a tomar medidas para garantir o regular funcionamento do órgão em situações não 

previstas neste Regimento Interno; 

VI. Manifestar-se sobre quaisquer matérias da área cultural, submetidas ao Conselho, pelo Presidente, pelas 

Comissões Especiais, pelos Conselheiros, pelas Autoridades, pelos diversos segmentos culturais, pelas entidades 

representativas destes segmentos ou pelos cidadãos em geral; 

VII. Apreciar e decidir recursos em geral; 

VIII. Dirimir conflitos de competência entre Comissões Especiais, tendo em vista a unidade na diversidade; 

IX. Alterar este Regimento Interno mediante a aprovação de dois terços (2/3) do Conselho reunido em sessão 

extraordinária, devidamente convocada para este fim; 

X. Fixar horário e local das sessões; 

XI. Pronunciar-se sobre questões disciplinares encaminhadas pelo Presidente ou pelos Conselheiros; 

XII. Declarar impedimentos e suspeições, mediante provas; 

XIII. Disciplinar e implementar, por meio de Resolução, o cumprimento das atribuições fiscalizadoras do Conselho; 

XIV. Promover a harmonia interna do Conselho, tendo em vista o exercício da representatividade proporcional e da 

liberdade de expressão; 

XV. Afirmar e defender, sempre que entender oportuno, a soberania do Conselho. 

 

Art. 17 - O Pleno do COMCULT se reunirá ordinariamente, no mínimo, uma vez por mês, e extraordinariamente, a qualquer 

tempo, por convocação do Presidente ou por um terço de seus membros titulares. 
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§ 1º - As reuniões ordinárias deverão ser agendadas com uma antecedência mínima de 03 (TRES) dias e no instrumento de 

convocação deverá constar a pauta a ser tratada na reunião. 

 

§ 2º - O Pleno do COMCULT se reunirá com quórum mínimo de metade mais um de seus membros e deliberará com base na 

maioria simples dos Conselheiros presentes, observado o quórum diferenciado previsto nos artigos 12 e 56 deste Regimento 

Interno. 

 

§ 3º - As reuniões do Pleno do COMCULT terão tolerância de até 15(quinze) minutos para a conferência de quórum de instalação 

e terão a duração máxima de 2 (duas) horas, com possibilidade de uma única prorrogação. 

 

§ 4º - Caso o titular não possa comparecer à reunião ordinária, este deverá comunicar à Secretaria Executiva, com um prazo 

de 48 horas de antecedência para que possa ser providenciada a convocação do respectivo suplente, até o início da reunião. 

 

Art. 18 - O direito de voto nas reuniões do COMCULT será reservado aos Conselheiros titulares ou aos seus suplentes nos 

casos de ausência comunicada pelo titular à Secretaria Executiva a qualquer tempo. 

 

Art. 19 - As reuniões ordinárias do COMCULT terão os seguintes procedimentos: 

 

I. Discussão e aprovação da ata da reunião anterior; 

II. Apresentação, discussão, votação e deliberação da(s) matéria(s) da pauta prevista para a reunião e possível 

inclusão de novos itens; 

III. Apresentação de proposições e pareceres de Comissões Especiais para apreciação do Conselho; 

IV. Indicação de itens da pauta e definição da data, local e horário da próxima reunião. 

 

Art. 20 - No encaminhamento, discussão e votação das matérias da ordem do dia nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, 

o Conselheiro suscitante, requerente ou relator exporá o assunto. 

 

Parágrafo Único - Encerrada a exposição, o Presidente dará a palavra, pela ordem, aos Conselheiros inscritos, por 5 (cinco) 

minutos. 

 

Art. 21 - Tratando-se de expediente administrativo ou parecer, que demandem exame mais aprofundado ou contiverem 

matéria polêmica, qualquer Conselheiro poderá pedir vista. 

 

§ 1º - O pedido de vista transfere a discussão para a ordem do dia da próxima reunião ordinária ou extraordinária, podendo, 

em caso de urgência, convocar-se reunião extraordinária, nos termos deste Regimento. 

 

§ 2º - Se o parecer resultante do pedido de vista não for apresentado no prazo estabelecido no parágrafo anterior, será 

submetido ao Pleno o parecer original. 

 

Art. 22 - Não ocorrendo pedido de vista e encerrada a discussão, o Presidente fará um resumo do debate e submeterá a 

matéria à votação. 

 

Art. 23 - As decisões do Pleno serão tomadas por maioria simples dos conselheiros presentes, salvo nos casos previstos neste 

regimento. 

 

Parágrafo Único - Ao Presidente do COMCULT caberá, juntamente com os demais membros o voto de quantidade e, nas 

votações que resultarem em empate, o voto de qualidade. 

 

Art. 24 - Em qualquer momento das decisões do Pleno, o Conselheiro poderá: 

 

I. Abster-se de votar; 

II. Dar-se por impedido; 

III. Argüir a suspeição de outro(s) Conselheiro(s). 

 

§ 1º - O Conselheiro que se abstiver de votar ou declarar-se impedido poderá justificar a sua atitude ao Pleno em, no máximo, 

5 minutos; 

 

§ 2º - O Conselheiro que argüir suspeição referente a outro(s) Conselheiro(s) deverá expor as suas razões ao Pleno em até 10 

(dez) minutos, prorrogáveis por mais 5 (cinco) minutos, cabendo ao(s) Conselheiro(s) argüido(s) igual tempo para responder. 

 

§ 3º - Findo o tempo das razões e da resposta da argüição de suspeição, o Pleno decidirá preliminarmente pela sua procedência 

ou não. 

 

§ 4º - Considerada procedente a suspeição, o expediente que a causou será retirado de pauta e o Presidente designará 

Comissão Especial para investigar os fatos e indicar as medidas legais cabíveis, se for o caso. 
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§ 5º - Da decisão que motivar a retirada de pauta do expediente caberá recurso por iniciativa da parte interessada, o qual será 

examinado independente da situação do(s) Conselheiro(s) argüido(s). 

 

§ 6º - O Pleno, em reunião extraordinária, depois de lido o Parecer da Comissão Especial e ouvido, a seguir o(s) Conselheiro(s) 

argüido(s), decidirá, por votação aberta, em grau conclusivo, quais as medidas a serem tomadas quanto ao(s) Conselheiro(s) 

argüido(s) e ao expediente que motivou a suspeição. 

 

§ 7º - O(s) Conselheiro(s) argüido(s) de suspeição continuará (ão) no pleno exercício de suas funções, até se esgotarem as 

instâncias nas quais a suspeição será eventualmente apreciada. 

 

Art. 25 - Após aberta a votação, a matéria a ser votada não retornará à discussão. 

 

Art. 26 - Os informes deverão ser protocolados na secretaria em tempo hábil (com antecedência mínima de 24h) para serem 

inseridos na relação escrita, visando serem transmitidos por escrito aos conselheiros. Caso contrário os 5 últimos minutos das 

reuniões serão disponibilizados para os pedidos de informes não protocolados. 

 

Art. 27 - As resoluções do COMCULT, bem como os temas tratados em plenária pela presidência, serão objeto de ampla e 

sistemática divulgação. 

 

Art. 28 - Para cada sessão plenária, a Secretaria Executiva lavrará uma ata, com exposição dos trabalhos e das deliberações, 

que será assinada pelos membros presentes e devidamente arquivada. 

 

CAPÍTULO VII - DO PRESIDENTE 

 

Art. 29 - Compete ao Presidente: 

 

I. Exercer a direção do Conselho, ouvido o Pleno quando necessário e sempre que implicar responsabilidade geral 

do Colegiado; 

II. Representar o Conselho pessoalmente ou por delegação; 

III. Convocar e presidir as sessões plenárias, verificar o quórum, conceder apartes e decidir sobre questões de ordem; 

IV. Intervir livremente nos debates; 

V. Proclamar as decisões do Pleno, cumprindo-as e fazendo cumprí-las; 

VI. Garantir o andamento dos trabalhos e a livre manifestação dos Conselheiros em plenário, permitindo tão somente 

a presença de pessoas estranhas ao quadro do Conselho quando convidadas; 

VII. Manter a ordem das sessões em conformidade com este Regimento Interno; 

VIII. Suspender ou interromper as sessões em casos de força maior; 

IX. Encaminhar as solicitações e proposições das Comissões Especiais e dos Conselheiros; 

X. Desempatar as votações, nos termos deste Regimento; 

XI. Distribuir por pertinência e equanimidade os processos e as matérias às Comissões Especiais e individualmente 

aos Conselheiros; 

XII. Assinar os atos e expedientes administrativos do Conselho; 

XIII. Encaminhar, quando necessário ou por solicitação do Pleno, os atos do Conselho aos quais se devam dar 

conhecimento às Autoridades ou publicação no Diário Oficial do Município; 

XIV. Propor alterações no Regimento Interno; 

XV. Participar, quando entender oportuno, sem direito a voto, das sessões das Comissões Especiais ou dos Fóruns 

Permanentes; 

XVI. Criar Comissões e nomear seus membros, a pedido dos Conselheiros; 

XVII. Solicitar autorização de despesas e pagamentos, inclusive diárias, nos casos previstos em Lei; 

XVIII. Receber e mandar processar as comunicações de licença e as convocações de Suplentes; 

XIX. Baixar normas, ouvindo o Pleno, visando a disciplinar e aperfeiçoar os trabalhos do Conselho; 

XX. Submeter os casos omissos ao Pleno; 

XXI. Solicitar ao Pleno outros poderes não previstos neste Regimento Interno; 

XXII. Exercer, por decisão do Pleno, outras funções diretivas não previstas neste Regimento. 

 

Art. 30 - Nas ausências ou impedimento do Presidente, este será substituído por um dos membros da Diretoria Executiva, na 

seguinte ordem: Vice-Presidente, 1º e 2º Secretários, respeitadas as regras de competência. 

 

CAPÍTULO VIII - DO VICE-PRESIDENTE 

 

Art. 32 - Compete ao Vice-Presidente: 

 

I. Substituir o Presidente nos seus impedimentos e ausências; 

II. Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas funções; 

III. Representar o Conselho em eventos quando o Presidente estiver na mesma função, em local e horário 

incompatível; 

IV. Exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Pleno. 
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CAPÍTULO IX - DO 1º SECRETÁRIO 

 

Art. 33 - Compete ao 1º Secretário: 

 

I. Secretariar as reuniões do Pleno e da Diretoria Executiva, lavrar e assinar atas circunstanciadas e controlar a 

presença dos integrantes do COMCULT, informando ao Presidente os membros que deverão ser substituídos por 

faltas; 

II. Responsabilizar-se pelas atas das sessões junto à Secretaria Executiva; 

III. Substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos e ausências e o Presidente na falta de ambos;  

IV. Encaminhar à Secretaria Executiva a execução das medidas aprovadas pelo Pleno e pela Diretoria Executiva; 

V. Examinar os processos a serem apreciados pelo Pleno, dando cumprimento aos despachos neles proferidos; 

VI. Prestar, no Pleno, as informações que lhe forem solicitadas pelo Presidente ou por Conselheiros; 

VII. Orientar e acompanhar os trabalhos da Secretaria Executiva; 

VIII. Manter estreito relacionamento com a Secretaria Executiva do COMCULT. 

 

CAPÍTULO X - DO 2º SECRETÁRIO 

 

Art. 34 - Compete ao 2º Secretário: 

 

I. Substituir o 1º Secretário em seus impedimentos ou ausências, com todas as atribuições inerentes ao cargo; 

II. Substituir o 1º Secretário nos casos em que este venha a substituir o Vice-Presidente ou o Presidente e substituir 

o Presidente na falta deste, do Vice-Presidente e do 1º Secretário; 

III. Colaborar com o 1º Secretário sempre que solicitado. 

 

CAPÍTULO XI - DA SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Art. 35 - A Secretaria Executiva é órgão de assessoramento, de apoio técnico, administrativo e operacional do COMCULT, 

diretamente subordinado à Presidência e ao Pleno. 

 

Art. 36 - Compete à Secretaria Executiva: 

 

I. Receber, protocolar, preparar e encaminhar o expediente administrativo interno e externo do Conselho, 

observando para todos os casos o caráter formal e oficial inerente ao serviço público; 

II. Organizar a pauta das sessões, submetendo-as à aprovação do Presidente; 

III. Tomar as providências necessárias à instalação e ao funcionamento das sessões em geral; 

IV. Auxiliar a Mesa Diretora nas sessões do Pleno e da Diretoria Executiva; 

V. Ler no Pleno a correspondência ativa e passiva do Conselho; 

VI. Ler as atas das sessões do Pleno, assinando-as juntamente com o Presidente, após aprovadas; 

VII. Auxiliar o Presidente e o 1º Secretário na distribuição de processos; 

VIII. Manter o Presidente informado sobre os assuntos da Secretaria Executiva; 

IX. Apresentar relatórios sobre os trabalhos e as necessidades da Secretaria Executiva; 

X. Executar atividades técnico-administrativas de apoio; 

XI. Expedir e publicar atos de convocação das sessões plenárias; 

XII. Apoiar os trabalhos dos Coordenadores das Comissões Especiais; 

XIII. Preparar e controlar a publicação no Órgão Oficial do Município das deliberações aprovadas; 

 

XIV. Dar ampla publicidade às sessões e às deliberações do Conselho. 

 

CAPÍTULO XII - DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 37 - Os Conselheiros terão um mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução e seu exercício será considerado 

função prioritária e de relevante interesse público. 

 

§ 1º - Os Conselheiros Titulares que não comparecerem sem justa causa a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) 

intercaladas, em cada período de um ano, não participando de seus procedimentos, perderão o mandato sendo substituídos 

pelos respectivos Suplentes; 

 

§ 2º - Em caso de desligamento do Poder Público, os Conselheiros representantes do mesmo perderão automaticamente o 

mandato, cabendo ao Órgão representado fazer nova indicação. 

 

§ 3º - Constatada a vaga por uma das causas acima ou pedida a licença, o Presidente convocará de imediato o respectivo 

Suplente e tomará as demais providências previstas em lei para suprir a ausência durante o licenciamento ou, se for o caso, 

para completar o mandato do titular. 

 

§ 4º - O Suplente, uma vez convocado para o exercício temporário ou efetivo das funções do Titular ficará automaticamente 

sujeito às normas deste Regimento Interno. 
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Art. 38 - O Suplente em exercício também substituirá o Conselheiro Titular na Comissão Especial a qual este pertencer. 

 

Parágrafo Único - Aplica-se esta mesma disposição em caso de substituição definitiva. 

 

Art. 39 - São também direitos dos Conselheiros, além dos decorrentes de Lei e deste Regimento Interno. 

 

I. Tomar parte nas atividades do Conselho, relatar processos e expedientes, dar parecer, intervir nos debates de 

quaisquer de suas instâncias e apresentar proposições;  

II. Participar como Conselheiro convidado e sem direito a voto dos trabalhos das Comissões às quais não pertença; 

III. Votar e ser votado para os cargos do Conselho; 

IV. Solicitar vista de processos; 

V. Requerer diligências; 

VI. Oferecer parecer escrito sobre qualquer matéria em tramitação, o qual, a critério do Pleno, poderá ser anexado 

ao respectivo processo. 

 

Art. 40 - São também deveres dos Conselheiros, além dos decorrentes de Lei e deste Regimento Interno: 

 

I. Comparecer às sessões do Conselho e Comissões Especiais às quais pertençam e àquelas para as quais forem 

convidados; 

II. Encaminhar e justificar pedido de licença quando tiverem de ausentar-se por mais de trinta (30) dias consecutivos 

dos trabalhos do Conselho; 

III. Concluir e devolver, dentro de no máximo 15 (quinze) dias, os expedientes que lhes forem distribuídos; 

IV. Colaborar para o aperfeiçoamento das atividades do Conselho; 

V. Representar o Conselho quando designado pelo Presidente; 

VI. Desempenhar as suas funções com zelo, eficiência e dignidade;  

VII. Zelar pela soberania, pelo bom nome e prestígio do Conselho. 

 

CAPÍTULO XIII - DAS COMISSÕES ESPECIAIS 

 

Art. 41 - O COMCULT contará com Comissões Especiais: 

 

§ 1º - As respectivas comissões serão propostas pelo Presidente e/ou por um mínimo de 6 (seis) Conselheiros e aprovadas 

pelo Pleno com finalidades específicas e prazos definidos no ato de sua constituição. 

 

§ 2º - As Comissões serão compostas de, no mínimo, 04 (quatro) e, no máximo, 07 (sete) Conselheiros. 

 

§3º - No caso de mais de 7 (sete) Conselheiros pretenderem participar de uma mesma Comissão, caberá ao Pleno decidir a 

sua composição, tendo prioridade os Conselheiros que tenham maior identificação com a sua temática. 

 

§ 4º - A pedido do Coordenador da Comissão, o Presidente poderá prorrogar a duração de uma Comissão Especial, 

estabelecendo novo prazo para a conclusão dos trabalhos. 

 

Art. 42 - Cada Comissão Especial escolherá entre seus membros um Coordenador e um Relator. 

 

§ 1º - Ao Coordenador caberá a condução das reuniões. 

 

§ 2º - Em caso de ausência ou impedimento do Coordenador haverá sua substituição por um dos integrantes. 

 

Art. 43 - Cada Comissão Especial estabelecerá a periodicidade das suas reuniões e suas sessões não poderão coincidir com as 

sessões do Pleno. 

 

§ 1º - As reuniões das Comissões serão convocadas pelo Coordenador ou por um mínimo de 1/3 dos seus membros. 

 

§ 2º - As reuniões das Comissões serão iniciadas com a presença mínima de metade mais um dos seus membros. 

 

Art. 44 - As decisões devem ser tomadas por maioria simples dos presentes à reunião. Parágrafo Único - Em caso de empate 

na votação caberá ao Coordenador o voto de Minerva. 

 

Art. 45 - A Comissão poderá, quando conveniente, convidar um ou mais Conselheiros e/ou assessoria técnica para participar 

de suas sessões. 

 

Art. 46 - As Comissões Especiais poderão, quando conveniente, realizar sessões conjuntas. 

 

Art. 47 - Os pareceres solicitados às Comissões Especiais serão lavrados pelo Relator e deverão ser submetidos ao Pleno. 

 

Art. 48 - Competem às Comissões Especiais: 
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I. Desenvolver os trabalhos de acordo com a finalidade definida no ato de sua constituição e dentro do prazo 

estabelecido para o seu funcionamento. 

II. Informar regularmente ao Presidente, e quando for o caso, ao Pleno, sobre o andamento dos trabalhos; 

III. Apresentar ao Pleno as conclusões dos trabalhos desenvolvidos através da entrega do produto resultante ou, 

quando for o caso, da leitura do documento final, submetendo-o à discussão e aprovação do plenário. 

IV. As Comissões poderão ser estabelecidas para os seguintes fins: desenvolvimento temático; auxílio na gestão do 

Conselho; sindicância e outros, conforme o § 1º do artigo 41 deste regimento. 

 

Parágrafo Único - As Comissões não poderão tornar públicas suas conclusões antes da aprovação do Pleno. 

 

CAPÍTULO XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 49 - São atos inerentes às finalidades e funções do Conselho, como órgão de deliberação coletiva, as resoluções, os 

pareceres, as informações e as proposições. 

 

Art. 50 - Resolução é o ato plenário absoluto, de caráter geral e obrigatório, normativo- deliberativo, decorrente da hierarquia 

e da soberania do Conselho, por meio do qual se fixa ou restabelece a sua posição institucional e orgânica em relação a questões 

internas ou externas. 

 

§ 1º - A Resolução poderá ser de iniciativa do Presidente, das Comissões Especiais ou de um ou mais Conselheiros e será 

apresentada mediante Proposição escrita e circunstanciada, devendo ser discutida e decidida de imediato pelo Pleno, 

independentemente da pauta, quando apresentada em sessão ordinária, ou apreciada em sessão extraordinária. 

 

§ 2º - Salvo a preferência estabelecida no parágrafo anterior, a Resolução terá o encaminhamento previsto neste Regimento 

Interno para as demais Proposições. 

 

§3º - Após aprovada, a Resolução receberá número de referência. 

 

Art. 51 - Parecer é o pronunciamento técnico dado por um Conselheiro na qualidade de relator designado ou simplesmente 

como faculta este Regimento sobre matéria submetida ao Conselho na forma de projeto, consulta ou Proposição. 

 

§ 1º - O Parecer, em razão de sua natureza, poderá ser de caráter conclusivo, eficácia vinculante ou meramente consultivo e 

opinativo, conforme determinar este Regimento ou entender o Pleno. 

 

§ 2º - Em qualquer caso, o Parecer limitar-se-á ao assunto trazido no expediente ao qual se referir e conterá ementa, relatório, 

análise do mérito e conclusão. 

 

§ 3º - Quando se referir a mérito exclusivamente cultural, o Parecer deverá examinar a relevância e a oportunidade da matéria 

em questão e, subsidiariamente, se for o caso, enquadrá-la nas prioridades definidas pelo Conselho. 

 

Art. 52 - A informação terá caráter meramente esclarecedor, fixando a posição de um Conselheiro ou de uma Comissão 

Especial, conforme o caso, e servirá apenas para orientar com subsídios técnicos a Comissão ou o Pleno na tomada de uma 

decisão. 

 

Art. 53 - Proposição é o instrumento oral ou escrito pelo qual um ou mais Conselheiros encaminham formalmente uma questão 

ou um assunto à imediata deliberação do Conselho. 

 

Art. 54 - Os atos do Conselho serão organizados e numerados na forma determinada pelo 1º Secretário. 

 

Art. 55 - Para o melhor desempenho de suas funções, o COMCULT poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes 

critérios: 

 

I. Consideram-se colaboradores do COMCULT as pessoas ou instituições ligadas à área da Cultura; 

II. Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o COMCULT em assuntos 

específicos. 

 

Art. 56 - O presente Regimento poderá ser emendado ou reformado por decisão de 2/3 dos membros do Conselho Municipal 

de Cultura, em reunião especialmente convocada para este fim. 

 

Art. 57 - Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo Pleno do Conselho Municipal de Cultura - COMCULT. 

 

 

 

Atílio Vivacqua-ES, 28 de abril de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DECRETO Nº 072, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 1ª CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Convocar a 1º Conferência Municipal de Políticas 

para as Mulheres a ser realizada no dia 12 de Maio de 2022, 

no auditório da Secretaria Municipal de Educação, de 07h às 

12h, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

Art. 2º - A 1º Conferência Municipal de Políticas para as 

Mulheres terá como objetivo geral: 

 

“Fortalecer a política estadual e as municipais para as 

mulheres”, por meio dos objetivos específicos: 

 

I. Reafirmar e ampliar o compromisso do Estado e 

da sociedade capixaba com as políticas públicas 

de promoção e defesa dos direitos das mulheres 

e de promoção da igualdade efetiva; 

II. Promover o fortalecimento da participação social 

na construção, implementação e monitoramento 

das políticas públicas de promoção e defesa dos 

direitos das mulheres; 

III. Apresentar balanço da implementação do Plano 

Estadual de Políticas para as Mulheres–PEPM; 

IV. Discutir e propor objetivos, princípios e ações 

para elaboração do Plano Municipal de Políticas 

para as Mulheres numa perspectiva de gênero, 

raça, etnia e classe, apontando prazos para sua 

elaboração e institucionalização; Estimular a 

criação e o fortalecimento dos organismos de 

políticas para as mulheres-OPMs; 

V. Estimular a criação e o fortalecimento das 

organizações feministas e de mulheres; 

VI. Fomentar a atuação conjunta de municípios em 

torno de planos e metas comuns no que tange 

as políticas para as mulheres. 

 

Art. 3º - A 1º Conferência de Políticas para as Mulheres será 

coordenada pela Comissão Organizadora Colegiada. 

 

Art. 4º - A 1º Conferência Municipal de Políticas para as 

Mulheres terá como tema "Reafirmando as Políticas Públicas 

para as Mulheres no Enfrentamento ao Patriarcado, ao 

Racismo e às Desigualdades Sociais e Econômicas” e 

desenvolverá seus trabalhos com os seguintes Eixos 

temáticos: 

 

I - Análise da Realidade Brasileira e Capixaba: Social, 

Econômica, Política e Cultural Os Desafios para a Construção 

da Igualdade efetiva; 

II - Construção de objetivos, princípios e ações para os Planos 

Municipais de Políticas para as Mulheres; 

III - Apresentar balanço da implementação do Plano Estadual 

de Políticas para as Mulheres – PEPM; 

IV - Participação das Mulheres nos Espaços de Poder: no 

Poder Público, na Iniciativa Privada, nos Movimentos Sociais 

e nos Processos Eleitorais. 

 

Art. 5º - As despesas com a 1º Conferência Municipal de 

Políticas para as Mulheres ocorrerão por conta de recursos da 

Secretaria de Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 28 de abril de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 073, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

 

NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADOA DA 1º 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS 

MULHERES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros que irão compor à 

Comissão que irá coordenar a 1º Conferência Municipal de 

Políticas para as Mulheres, conforme descriminado abaixo: 

 

I. Lara Fernandes Martins Santos Demarci 

II. Rozilene Mendonça da Silva 

III. Rilda Lopes da Silva Nery 

IV. Thayane Coimbra Nascimento 

V. Teresa Silva Miranda Rodrigues 

VI. Denize Boechat Fagundes Serra 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 28 de abril de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 074, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE RETORNO DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS DE SERVIDORA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedido RETORNO DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS a servidora ADRIANA OLMO MACHADO, 

Enfermeira, registro funcional nº 9898, a partir do dia 

02/05/2022. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 02 de maio 

de 2022. 

 

 

Atílio Vivacqua-ES, 28 de abril de 2022. 

 



 
Quinta-Feira, 28 de Abril de 2022 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed. 506 | Página 13 de 17 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 075, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE RETORNO DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS DE SERVIDORA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedido RETORNO DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS a servidora JULIANA VIANA SILVA, 

fisioterapeuta, registro funcional nº 13902, a partir do dia 

14/04/2022. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14/04/2022. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 28 de abril de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA SEME Nº 018/2022. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR GRUPO DE 

TRABALHO NA RECOMPOSIÇÃO DA APRENDIZAGEM 

FRENTE AOS DESAFIOS DA PANDEMIA COVID-19 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – 

ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para compor Grupo 

de Trabalho, com o objetivo de realizar a recomposição da 

aprendizagem no enfrentamento dos desafios ocasionados 

pela pandemia covid-19. 

 

• Andréia Bitencourt da Silva Barbieri; 

• Andreia Macedo Marinho; 

• Kelly Cristina Bernardo da Silva Jaques; 

• Magda da Silva Santiago; 

• Marcia Cristina Rodrigues Lial; 

• Regina Rosa Puppim; 

• Renata Guimarães Paganotti; 

• Vera Lucia de Oliveira Rocha Sacramento. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua - ES, 28 de abril de 2022. 

 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA SEME Nº 019/2022. 

 

DISPÕE SOBRE LOCALIZAÇÃO PROVISÓRIA DE 

PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA DE ATÍLIO VIVACQUA 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – 

ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

Considerando a necessidade de localizar provisoriamente os 

professores nas Escolas da Rede Municipal de Educação Básica 

de Atílio Vivacqua; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Considerar localizados provisoriamente, a partir de 

01 de fevereiro de 2022, até o próximo Concurso de Remoção 

e Localização Provisória, os professores abaixo relacionados 

lotados na Secretaria Municipal de Educação de Atílio 

Vivacqua, regulamentado pela Portaria SEME nº 68/2021, 06 

de dezembro de 2021. 

 

Nº Nome Escola 
Modalidade/Discipli

na 

Carga 

horári

a 

Turn

o 

1.  Andreia 

Lopes 

Mendonça 

Ana 

Busato 
Ensino Fundamental 25 h M 

2.  Elis Regina 

Ventury 

Canzian 

Avelinda 

Carvalho 

Gava 

Educação Infantil 25 h V 

3.  Ghislaine 

Candido 

Roppe 

Caiado 

Felipe 

Andrade 

Costa 

Educação Infantil 25 h V 

4.  
Jaqueline 

Molinarolli 

da Cunha 

Roque 

Telles 

Guimarãe

s 

Ensino Fundamental 25 h M 

5.  Joelza 

Carvalho 

dos Santos 

Hermínia 

Leal 

Júdice 

Educação Infantil 25 h V 

6.  Kelly 

Cristina 

Bernardo 

da Silva 

Jaques 

Zulmira 

Ventury 

Baptista 

Ensino Fundamental 25 h M 

7.  
Laureni 

Santos de 

Paula 

Roque 

Telles 

Guimarãe

s 

Ciências 06 ha M 

8.  Lidiane 

Faria Rios 

Soares 

Ana 

Busato 
Língua Portuguesa 

04 ha 

(Arte) 
M 
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9.  Lidiane 

Faria Rios 

Soares 

Ana 

Busato 
Língua Portuguesa 

12 ha 

(Arte) 
M 

10.  Marcela 

Lima 

Araújo 

Dias 

Hermínia 

Leal 

Júdice 

Educação Física 06 ha V 

11.  Maria 

Estelina 

Ventury 

Canzian 

Hermínia 

Leal 

Júdice 

Educação Infantil 25 h M 

12.  Mirelle 

Gonçalves 

Pereira 

Teotônio 

Rafael 
Inglês 04 ha M 

13.  Mirelle 

Gonçalves 

Pereira 

Benedito 

Sampaio 
Inglês 12 ha M 

14.  Monalisa 

Nilza Lole 

Raimundo 

da Silva 

Canzian 

Roque 

Telles 

Guimarãe

s 

Inglês 04 ha M 

15.  
Monalisa 

Nilza Lole 

Raimundo 

da Silva 

Canzian 

Zulmira 

Ventury 

Baptista 

Inglês 

12 ha 

(06 

aulas 

Arte+0

6 aulas 

Inglês) 

M 

16.  Perla 

Cararo 

Fiório 

Belinato 

Felipe 

Andrade 

Costa 

Educação Física 06 ha M 

17.  Rafael 

Sedano 

Lima 

Benedito 

Sampaio 
Educação Física 02 h M 

18.  Tathiana 

Vicente 

dos Santos 

Nasciment

o 

Luiz 

Alberto 

Faria 

Moreno 

Educação Infantil 25 h M 

19.  Vanda 

Lúcia Alves 

da Costa 

Bolzan 

Luiz 

Alberto 

Faria 

Moreno 

Educação Infantil 25 h M 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação com seus efeitos retroativos ao dia 31 de janeiro 

de 2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua - ES, 28 de abril de 2022. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA SEME Nº 020/2022. 

 

DISPÕE SOBRE REMOÇÃO DE PROFESSORES DA REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE ATÍLIO 

VIVACQUA 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – 

ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

Considerando a necessidade de remover os professores das 

escolas da Rede Municipal de Educação Básica de Atílio 

Vivacqua. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Determinar a remoção de Professores da Rede 

Municipal de Ensino, relacionados no quadro em anexo, após 

Concurso de Remoção e Localização Provisória, 

regulamentado pela Portaria SEME nº 68/2021, 06 de 

dezembro de 2021. 

 

N

º 
Nome 

Modalida

de/Discip

lina 

Carg

a 

Horár

ia 

Turn

o 

Localizaçã

o de 

origem 

Localização 

após 

escolha 

1.  

Andreia Lopes 

Mendonça 

Ensino 

Fundament

al 

25 h M Flecheiras 

Avelinda 

Carvalho 

Gava 

2.  

José Wiliam 

Burock 

Ventura 

Educação 

Física 
10 h M 

Avelinda 

Carvalho 

Gava/Bened

ito Sampaio 

Benedito 

Sampaio/Roq

ue Telles 

Guimarães 

  

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação com seus efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro 

de 2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua - ES, 28 de abril de 2022. 

 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA SEME Nº 021/2022. 

 

CONCEDE CARGA HORÁRIA EM REGIME SUPLEMENTAR 

DE TRABALHO A PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA DE ATÍLIO VIVÁCQUA 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – 

ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

Considerando o que estabelece o Art. 15 da Lei 

Complementar nº 820/2009 de 17/07/2009. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, para o ano letivo de 2022, carga horária 

em Regime Suplementar de Trabalho aos professores abaixo 

relacionados, a partir de 07 de fevereiro de 2022 (exceto 

Essencialidades, a partir de 14 de fevereiro de 2022), 

regulamentado pela Portaria SEME nº 26/2021, 10 de maio de 

2021. 

 

Nº Nome Escola 
Modalidade/Discipl

ina 

Carga 

horária 

Turn

o 

20.  

Angela 

Maria 

Ferreira 

de 

Oliveira 

Felipe 

Andrade 

Costa 

Educação Infantil 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

21.  

Deise 

Fernandes 

Martins 

Felipe 

Andrade 

Costa 

Coordenação 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
M 

22.  

Dulce 

Helena 

Macedo 

Ana 

Busato 
Educação Física 

12 h (10 

aulas+02P

l) 

V 

23.  

Dulce 

Helena 

Macedo 

Hermínia 

Leal 

Júdice 

Educação Física 
07 h (06 

aulas+01 

Pl) 

V 

24.  

Eliana 

Maria 

Massolari 

França 

Reis 

Isabel 

Costa 

Baptista 

Educação 

Infantil/Ensino 

Fundamental 

19 h (16 

aulas+3Pl) 
M 

25.  

Eliana 

Silva 

Cristovam 

Ana 

Busato 
Ensino Fundamental 

19 h (16 

aulas+3Pl

) 

M 

26.  

Elis 

Regina 

Ventury 

Canzian 

Avelinda 

Carvalho 

Gava 

Educação 

Infantil/Ensino 

Fundamental 

19 h (16 

aulas+3Pl) 
M 

27.  

Elma 

Raimundo 

Souza 

Felipe 

Andrade 

Costa 

Educação Infantil 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

28.  

Fernanda 

Antoneli 

Macedo 

Ana 

Busato 
Ensino Fundamental 

19 h (16 

aulas+3Pl

) 

M 

29.  

Jaqueline 

dos 

Santos 

Isabel 

Costa 

Baptista 

Essencialidades 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

30.  

Joelza 

Carvalho 

dos 

Santos 

Ana 

Busato 
Ensino Fundamental 

19 h (16 

aulas+3Pl) 
M 

31.  

Juliana 

Scarpi 

Torres 

Cedida à 

Secretari

a 

Municipal 

de 

Cultura, 

Turismo, 

Esporte e 

Lazer 

Arte 
19 h (16 

aulas+3Pl

) 

M/V 

32.  

Laura 

Burock 

Venturi 

Ana 

Busato 
Ciências 

06 h (05 

aulas+01 

Pl) 

V 

33.  

Luciana 

Scarpi 

Torres 

Zulmira 

Ventury 

Baptista 

Coordenação 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

34.  

Lucineia 

Teixeira 

Narlim 

Benedito 

Sampaio 
Língua Portuguesa 

19 h (16 

aulas+3Pl

) 

V 

35.  

Marcela 

Lima 

Araújo 

Dias 

Ana 

Busato 
Educação Física 

10 h (08 

aulas+02P

l) 

M 

36.  

Marcela 

Lima 

Araújo 

Dias 

Hermínia 

Leal 

Júdice 

Educação Física 

09 h (08 

aulas+01P

l) 

M 

37.  

Marcela 

Nasciment

o Pereira 

Vivas 

Luiz 

Alberto 

Faria 

Moreno 

Educação 

Infantil/Literatura 

12 h (10 

aulas+02P

l) 

V 

38.  

Márcia 

Cristina 

Rodrigues 

Lial 

Zulmira 

Ventury 

Baptista 

Ensino Fundamental 

(Grupo de Trabalho) 

19 h (16 

aulas+3Pl

) 

M 

39.  

Marcilene 

Mainette 

Santos 

Hermínia 

Leal 

Júdice 

Educação Infantil 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

40.  

Marco 

Aurélio 

Targa 

Magalhãe

s 

Zulmira 

Ventury 

Baptista 

Educação Física 10 horas M 

41.  

Maria 

Aparecida 

Delorence 

Gava 

Avelinda 

Carvalho 

Gava 

Educação 

Infantil/Ensino 

Fundamental 

19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

42.  

Maria da 

Penha 

Souza Pio 

Zulmira 

Ventury 

Baptista 

Essencialidades 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 
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43.  

Maria 

Dolores 

Almeida 

Paulino 

Teotônio 

Rafael 
Essencialidades 

19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

44.  

Maria 

Estelina 

Ventury 

Canzian 

Hermínia 

Leal 

Júdice 

Educação Infantil 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

45.  

Maria 

Madalena 

Lima 

Canzian 

Felipe 

Andrade 

Costa 

Educação Infantil 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

46.  

Maria 

Madalena 

Lima 

Canzian 

Felipe 

Andrade 

Costa 

Educação Infantil 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

47.  

Monalisa 

Nilza Lole 

Raimundo 

da Silva 

Cansian 

Roque 

Telles 

Guimarãe

s 

Inglês 

02 h (01 

aula+01Pl

) 

M 

48.  

Perla 

Cararo 

Fiório 

Belinato 

Cedida à 

Secretari

a 

Municipal 

de 

Assistênci

a Social 

Educação Física 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

49.  

Pollyana 

Busato 

Barros 

Macedo 

Cedida à 

Secretari

a 

Municipal 

de 

Assistênci

a Social 

Casa Acolhedora 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

50.  

Rafael 

Sedano 

Lima 

Benedito 

Sampaio 
Educação Física 02 horas M 

51.  

Rosa 

Maria 

Bonno 

Bissoli 

Flecheira

s 
Pedagogo 

19 h (16 

aulas+3Pl

) 

V 

52.  

Rosa 

Maria 

Sousa 

Alves 

Basilio 

Luiz 

Alberto 

Faria 

Moreno 

Educação 

Infantil/Literatura 

05 h (04 

aulas+01P

l) 

M 

53.  

Rosa 

Maria 

Souza 

Hermínia 

Leal 

Júdice 

Educação 

Infantil/Literatura 

14 h (12 

aulas+02 

Pl) 

M 

Alves 

Basílio 

54.  

Rosangela 

Rangel 

Galvão 

Lopes 

Isabel 

Costa 

Baptista 

Educação Infantil 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

55.  

Rosangela 

Rangel 

Galvão 

Lopes 

Isabel 

Costa 

Baptista 

Educação Infantil 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

56.  

Rozilene 

Costa 

Souza 

Ana 

Busato 
Essencialidades 

19 h (16 

aulas+3Pl

) 

V 

57.  

Valdineia 

Sedano 

Lima 

Monteiro 

Isabel 

Costa 

Baptista 

Coordenação 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
V 

58.  

Vania 

Aparecida 

Canzian 

Rodrigues 

Felipe 

Andrade 

Costa 

Educação Infantil 
19 h (16 

aulas+3Pl) 
M 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação com seus efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro 

de 2022. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua - ES, 28 de abril de 2022. 

 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATOS 
 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

Nº. 026/2017 - FMS 

Pregão Presencial Nº. 024/2017 

Processo Administrativo Nº. 2516/2022 

Contratada: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

Objeto do Apostilamento: REPACTUAÇÃO DO VALOR TOTAL 

ESTIMADO DO CONTRATO, DOS ATUAIS R$896.600,00 

(OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS), 

PARA, R$1.040.180,38 (UM MILHÃO QUARENTA MIL CENTO E 

OITENTA REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), 

CONSIDERANDO O AUMENTATIVO DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL Nº. 1.307/2022; 

Alteração do Apostilamento:  

ONDE SE LÊ: CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor estimado do presente contrato é de 

aproximadamente R$896.600,00 (oitocentos e noventa e 

seis mil e seiscentos reais). 

LÊ-SE: CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor estimado do presente contrato é de 

aproximadamente R$1.040.180,38 (um milhão quarenta 

mil cento e oitenta reais e trinta e oito centavos). 

 

Atílio Vivacqua/ES, 27 de Abril de 2022 
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GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora 
-------------------------------------------------------------------- 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

049/2021 

Pregão Presencial Nº. 010/2021 

Processo Originário Nº. 1151/2021 

Processo Aditivo Nº. 1142/2022 

Contratado: ALPHA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA; 

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 001/2022 QUE VERSA SOBRE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INCLUINDO OS SERVIÇOS 

DE IMPLANTAÇÃO, LICENCIAMENTO E HOSPEDAGEM DE 

FERRAMENTAS WEB, COM ALTERAÇÃO DE SEU VALOR. 

Do Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais); 

Prazo: 26/04/2022 a 26/04/2023. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 26 de Abril de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

LUIZ ANTONIO PICOLI GUIMARÃES 

Responsável 

 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 


		2022-04-28T15:10:30-0300
	MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA:27165620000137




